
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 
INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que realize articulação 
junto ao Governo do Estado de São Paulo, à 
concessionária responsável pela Rodovia SP-75 e 
aos demais órgãos competentes para estudo de 
viabilidade da implantação de uma passarela para 
pedestres na altura das empresas instaladas às 
margens da rodovia, no município de Indaiatuba.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Mobilidade Urbana/Trânsito/Acessibilidade 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao gabinete a solicitação para que sejam avaliadas melhorias 
na travessia de pedestres na Rodovia SP-75, em trecho utilizado diariamente 
por trabalhadores que se deslocam entre empresas instaladas em ambos os 
lados da rodovia e os pontos de transporte coletivo existentes na região. 
Segundo os relatos recebidos, a ausência de estrutura adequada para 
travessia obriga muitos pedestres a percorrerem longas distâncias em busca 
de acessos seguros ou, em alguns casos, a se exporem a situações de risco 
em uma via de tráfego intenso e alta velocidade.  

A preocupação é ampliada pelo significativo fluxo de trabalhadores que 
circulam diariamente pelo local, especialmente nos horários de entrada e saída 
dos turnos das empresas instaladas na região, tornando necessária a avaliação 
de soluções que priorizem a segurança dos usuários. 
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Diante desse cenário, indica-se ao Poder Executivo que realize 
articulação junto ao Governo do Estado de São Paulo, à concessionária 
responsável pela Rodovia SP-75 e aos órgãos competentes para elaboração 
de estudo técnico que avalie a viabilidade da implantação de uma passarela 
para pedestres no trecho, bem como outras medidas que possam contribuir 
para a segurança e acessibilidade dos trabalhadores e demais usuários da via. 

A medida poderá reduzir riscos de acidentes, proporcionar 
deslocamentos mais seguros e promover melhores condições de mobilidade 
para a população que utiliza diariamente a região. 

 

Sala das Sessões, em 29 de Maio de 2026. 


